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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF.018/77/GB/CM 	Bento Gov vives, 28 Ge abril 	1977, 

Senhor Presidente: 	C26R7 

Encamiu'llamos a aeliber_, 	'_se Legisla.  
(eivo o :cejeto de Lei n2 18/77, ue altera u Lei :Iunicipul 
n2 619 de 20 de agosto de 1975, .4ue autoriza o Poder 2.eu 
eivo a ,ermutar imóvel com Jogo Pre(elon para possibilitar 
a abertura Ca loje Avenida AUGUW2C GEISEL, antiga nua Ama- 
pá. 

Verificou-se, recentemente, 4ue a área de 
propriedade cio per, rutante Jogo Predebon, jã foi 'lavida pe-
la Prefeitura através de desapro:riação transcrita no ne --
listro de Iuóveis sob n° 1/943 de 19 de agosto de 1976, sol 
valor, jó que o acerto deu-se aigóvel atravós do pagaillen-
to representado por um lote no Loteamento Furlaneto, 

Assim, a alteraçgo da referida lei, tem/ 
a 2inalidLIde de regularizar o assunto e pesGibiliLar a trans 
ferôncia da Propriedade do Lote n° 18 do LoLeamento Purlane 
to, ao Sr. Jogo Predebon, que jó, te_ a ,osse do i)esmo de fa 
to. 

Sem xflais, renovamos nossos protestos de / 
elevada estia e coa ideraao. 

Atenei,camente 

• 

Prefeito 

IlustrIssimo Senhor 
CARLOS JOSÉ 2:MI2ZOLLO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 



JAN ,6ARDO 1" • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 	18 DE 28 	1.977 

ALTERA A LEI 	:;(2  619 
1975E DÁ- 

• ^. 

=NATO JArIn TIIZZ=0, Prefeito º:unicipal de T2en 
to Gon:;alves, 

F.1,0 SALER, que a Cômara :1uniciral aprovou e eu san 
eiono 1 seguinte lei: 

ALI. 12  - O artigo 12 Ca Lei 	n2  619 de / 
20 de agosto de 1975, passa a ter a seguinte redação: 

"Ar 1. 12 	É o Poder Executivo autorizado 
a doar o seg_inte 	Ce proorieCade do 	e jio , 40 Sr. 
J07,0 rl:ELE:WN: 

O lote n2 18 do Luteawento Furlonetto, si 
to na Rua 	referido loteamento, Sem .benfeitorias, cow/ 
a área de 552 m2 cor as segvintes dimensães e co.,:frontaCies: 
NORTE, ..n1(a extensão de 12m, fazenda frente para urna passa - 
geïA (cal í'e ;ac); SUL, na ',Jesma extensão, com terras de her-
deiros Suiten; LESTE, na extensão de 47m com o lote n2  17 do 
mesmo loteame:Ao, e OESTE, na mesma extensão, com o lote n2/ 
19 do dito loteamento. 

22- Pica revogado o Artigo 22 cia 
área descrita/ 

no referido artigo e.que seria objeó de percuta com a área 
de proDriedade do município descrita no art. 12 da presente/ 

município por desapropriação, confor 
19 Ce agosto de 1976 do Cartário 
lento Zonçalves. 

Lei entrará em vigor na data. de sua 
públicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

SAINETE rn :REFEITO: :1=011- DAL DE PEYTO 
aos vinte e oito dias do mes de aLil de m 	nove itos e se- 
tenta e sete. 

"eito ".:Unicil.m1 

"A" do 

TIP 619 de 2fl de .gosto de 1975, 	virtude da 

lei, já foi nvicla pelo 
me registro n 2  1/943 de 
Registro P:oláliário Ce 

T. 52 -:sta. 



REGISIRE-SE,UBLIGU 

Secre rio do « ov no 
ECON.WRWZ POZZA 

• Pr feito 

ESTADO, DO RIO GRANDE DO RUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

tEI UTTCTVAL Ng 619 DE 2C DE ACTC 	1975. 

Al:TCV,T 	 ''.1 .1(! A 	II- 

1‘ 	 ),; of, 

Vi 	•f,t. I A ; 

1 ONOMTA DARCY P(WAA, Prefeito Nunicipal de !lento 

PA ,0 SADE;t, que a Cal-ara Municipal anrovou e eu san 
; 	1 dono a seguinte Lei: 

! 	
; 

ART. 1°  —Ji o Poàer Executivo autorizado a permutar 

o seguinte 4civel cuili JCÃO1PnETWON, necessário à abertura da nua  ; ,.. 
A- 

110 'Lote n 18 dc»Loteamento Furlanetto, sito na Rua riapa: 

HO do referi4do Loteamento sem benfeitorias, com a área de 552 m2 1  

cari as seguintes diwen4es c confrontaeães: NORTE: numa extensa° de 

1.2m
' 
 fazendo frente para uipa passagem (cu1 de) sac); MI: na mesma -- , 	 I 

;extensàe, co,;1 terras de 'Herdeiros Salton; LESTE: na extensão de 47m,, 
\0)11 o Lote n217 do mesmo Loteamen  to e OESTE: na mesma extensa°, com 

. 

Lote 112 19 co LoteaMento Furlanetto". ; 

\ 1 	\ 	ART. ;22  — O imovol do permutante mencionado no Art. 

da presente Lei e 	seguinte: 
. 

"Um 
1

a ;area de terras com 203,85 m2, sita na Rua Ama— , 

pá, sem benfeitorias, com as seguintes dimensães e conrrontaeães:NOR , 	. 
TE: na extensão de 15 0 )0m, com imóvel de Cezarino Carlo Romagna;SUL: 
nanera extensão, com dito de Nilo Tomasi ; LESTE: na extensão 	de 
13.
( 
 50r com a aua Amapá e OESTE: na mesma extensão, coo terreno 	de 

Ceeili Tomasl Sartor". O imóvel acha-se registrado no Cartório 	do 
! e  

Ilcgistro de Imciveis de 'Bento Gonçalves, sob n2 27.799, a fls 13't,  do 
Livro 3—AJ de 06 de outubro de 1971. 

4 - 	 A'?1'. 59  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
4 Mddieação, revoqadas as disposiçiies em contrario. 

\GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES ', 
, 

1  aos vinte dias da mos de\agosto do mil novecent s e setenta o cinco. • 

I. 	I 



REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO ÇONÇAIVES 

LIVRO N» 2 ---- REGISTRO GERAL 

1 ( ,1) 	Croncalve, 1 ( MU: 	ai.t:os 10 	de 1.97 

1, 	MATRICULA 

9ii 3 

INGVP;L: Terreno urbano desta cidade, sito na nia Amap -com a rirei.' de 20r5,85 m2, noquarteirrío formado pelas ruas Amapa, hivramento,:  
Passo Fundo e Rodovia São Vendelino, confinando: Norte, na exten--
sao de 15,10 m, com terras de Cezerino Carlo Romagna; sul, na ex--
tensrto de 15,10 m, com terras de Nilo Tomas i ; Lestd, na oxton4o- 4 
de 15,50 m, com terrasdda rua Amapá; leste, na extensrío de 13 Som 

íl 	 , com terras de Cecia Tomasi Sartor.- , 

~PRIETÁRTO: ()Go PREDEBO, brasileiro, casado, do comercio, rosal 
dente e domiciliado iu rua Amapá, n/ciducle.- G. aNTER1OR; N )̀  27.799, L9 3—AJ, d/eartgrio.— 

th,-
.  
.1 el. 	: 

it. 1/943 , em 19 de agosto de • 
Trtulo- DESAVROPRIAÇX0.- 

1q7 

Transmitente; João Predebon, acima qualificado.- 
- 

LwQuJalcNvi,;- MUNIéfPIO DE BCNTO GONÇALVES.- •I••••M• 

Forma do Título: Mandado de Transeri4o, de 24 do março do 1976, . 
passado pelo escrivao do 29 Cartorio Judicial d/cidade, e devida- 
mente asàinado pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito d/Comarea.-
Valor: Cri;, nrío 
O. Oficial:- 

AUTErTICAÇA0 

Autentico a presente cópia 
por s©r uma r eprod;Içã. /o. fiel 
do original. Em•-delC)  de 1917- 

2.a 

CUSTAS: CR$ (c747-1 

01) 

• 

CONTINUA NO VERSO 



tek,ronazumeee.errntrercerravr=,,,mraznamtmenur. 	 

• 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
ffirralveretamniezawpeasnastzsawesexerazmwErrmannovazisamecema,  

,A 	.10 COMISS , 	9.. 

SALA 
,..„.„ 

esi 

PARECER DA). IISSãO DE OBRAS E SERVIÇOS PlIaBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-

são de Obras e Serviços Páblicos, ap6s analisarem os 

dizeres do Processo nQ 026/77 - que altera a Lei Muni-

cipal nQ 619, de 20 de agosto de 1975, são de parecer 

que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FEaNANDO FERRARI, 28 de abril de 1977 

Mod. CM - 07 



,7~1.11236.0,1,11.122210,4:10.11-. 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

• 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. na 118/77-CM - Bento Gonçalves, 13 de maio de 1977 

Senhor Prefeito 

-Teffies a.satisfaçgo de comunicar a V.S. que a 
Casa aprovou em sessSo erdinria realizada na noite de ontem os 
seguintes projetos-de-lei: 

1 . Projete.ide-lei nQ 19/77,- que derroga a Lei 
Munlicipal 	724 de 21 de dezembro de 1976 
e da outras providencias; 

2  - Projeto-de-lei nº 18/77 - que altera a Lei 
Municipal lig 6192  de 20 de agosto .de 1975 e -
da outras prõvidencias; 
Projeto-de-lei,n51 '22/77 	autoriza • Po- 
der Executivo á permutar imovel'com casal 
Clmerinde Bernardini e'dá outras providen-
cias; e.  
Projetp.,de-lei.nçà 23/77 - qt3e autoriza o Po-

- der Executivo a permutar Inovei com Olívio 
i4nt2tnio Perin em virtude da implantação da 

.adutera de recalque dãgua no. Distrito de 
Nonte Belo. 

. Na oportunidade, apresentamos a,V.Su. protestes 

dê elevada estima e distinta conslieraç5e. 

.ATENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOSUPERIUOLO. 
Presidente 

llmQ. Sr. 
Econ. FOIITUNITC JitNIR RIhURDO 
DD. Prefeito Municipal 

NLSTÁS. 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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